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mando do Exército, lotada no Hospital de Guarnição de Santa Maria,
a fim de participar de evento na Faculdade Regional de Buenos Aires
(FRBA)/Universidade Tecnológica Nacional (UTN), a ser realizado
na cidade de Buenos Aires - Argentina. (Processo nº
64594.000212/2009-83)

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, Interino, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de
outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999, e nos termos do
item II do art. 1º do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985,
resolve autorizar o afastamento do País, com ônus limitado, no pe-
ríodo de 23 a 30 de janeiro de 2010, do servidor ARNALDO FER-
REIRA, Matrícula SIAPE nº 1217808, ocupante do cargo de Pro-
fessor de 3º Grau, Classe "V", Padrão 001, do Quadro de Pessoal do
Comando do Exército, lotado no Instituto Militar de Engenharia
(IME), a fim de realizar uma visita técnica às instalações da empresa
GEODynamics Inc., na cidade de Millsap, estado do Texas - EUA.
(Processo nº 60000.024149/2009-52)

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, Interino no uso
da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de
outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999, e nos termos do
item II do art. 1º do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985,
resolve autorizar o afastamento do País, com ônus limitado, no pe-
ríodo de 18 de fevereiro de 2010 a 6 de março de 2011, incluindo o
trânsito, do servidor JOHN BERNHARD KLEBA, Matrícula SIAPE
nº 14893797, ocupante do cargo de Professor de 3º Grau, Classe "6",
Padrão 003, do Quadro de Pessoal do Comando da Aeronáutica,
lotado no Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), a fim de rea-
lizar o Estágio de Pós-Doutorado em Estudos Políticos e Sócio-legais,
na Universidade de Warwick, a ser realizado na cidade de Coventry -

West Midlands - Reino Unido. (Processo nº 67750.001856/2009-
37)

Tenente-Brigadeiro-do-Ar JUNITI SAITO

ANEXO I

Técnico em Regulação de Aviação Civil - área 1: Mecânico de Manutenção Aeronáutica, Classe A, Padrão I

CLASSIF CANDIDATO APROVADO UF DA VA-
GA

CÓDIGO DA VAGA MOTIVO

34º SERGIO RODRIGUES DE PAULA SP 818215 Tornado sem efeito o ato de provimento de Moises Mar-
ques de Carvalho, publicado no DOU de 31/12/2009

35º RODRIGO CESAR FRANCA DE ALBUQUERQUE SP 818224 Tornado sem efeito o ato de provimento de Alory Santos
Pereira, publicado no DOU de 31/12/2009

36º EDMILSON APARECIDO MARTINS SP 818225 Tornado sem efeito o ato de provimento de Jorge Valdir
Oginski, publicado no DOU de 31/12/2009

37º CLAUDIO DA SILVA SAMPAIO SP 818227 Tornado sem efeito o ato de provimento de Paulo Hen-
rique de Aragao Marques, publicado no DOU de
31/12/2009

Técnico em Regulação de Aviação Civil - área 2: Piloto, Classe A, Padrão I

CLASSIF CANDIDATO APROVADO UF DA VAGA CÓDIGO DA VAGA MOTIVO
26º TIAGO DE PAIVA DIAS RJ 818236 Tornado sem efeito o ato de provimento de Marcelo

Pereira da Fonseca, publicado no DOU de 31/12/2009
27º HELDER BOMER GALVAO RJ 818243 Tornado sem efeito o ato de provimento de Alvaro Olivo

Santos Bacim, publicado no DOU de 31/12/2009
28º CELSO GUIMARAES MIZINSKI RJ 818247 Tornado sem efeito o ato de provimento de Andrea Mar-

tins, publicado no DOU de 31/12/2009
29º VINICIUS COIMBRA KLEIN SP 818249 Exoneração, nos termos do inciso II, art. 34 da Lei nº

8.112/90, de Rene Marcel Palmieri, publicado no DOU
de 31/12/2009

30º LEONARDO FELIPE BORGES DE AZEVEDO RJ 818252 Tornado sem efeito o ato de provimento de Renato Xa-
vier Chaves, publicado no DOU de 31/12/2009

31º FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA RJ 818257 Tornado sem efeito o ato de provimento Marcelo Luiz
Leal Rigonatto, publicado no DOU de 31/12/2009

ANEXO II

Local Endereço - Junta Médica Oficial

Rio de Janeiro - RJ Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
Avenida Presidente Antonio Carlos nº 375, 8º Andar, Sala 829. Telefone: (21) 3805.3820

São Paulo - SP Universidade Federal de São Paulo - Unifesp
Rua Mirasol nº 315, térreo, Vila Clementina. Telefones: (11) 5539.3150/ 5575.4459

Superintendência Regional Sudeste I do INSS
Viaduto Santa Ifigênia, 266, 1º Andar. Telefone: (11) 3544.3477

Brasília - DF Hospital das Forças Armadas
Estrada Contorno do Bosque, s/nº, Cruzeiro Novo. Telefone: (61) 3966.2301

ANEXO III

Local Endereço - ANAC

Rio de Janeiro - RJ Avenida Presidente Vargas, 850, Centro, Edifício Torre Boa Vista, 3º andar, Sala 3. CEP 20.071-001. Telefone: (21) 3501-
5874.

São Paulo - SP Aeroporto Internacional de Congonhas - Avenida Washington Luíz, s/nº, CEP: 04626-011. Telefone: (11) 5033-5328.

Brasília - DF EQSW 304/504, Lote 2, Edifício Atrium Sudoeste, 1º andar, Sala de Reuniões. CEP 70.673-450. Telefone: (61) 3441-8455.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO DE 2010

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, o
inciso II do art. 35 do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março
de 2006, e com base no disposto no art. 13, § 6º, e no art. 34, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no disposto no art.
14 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, bem como na au-
torização expedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão contida na Portaria nº 370, de 28 de outubro de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2009, Seção
1, página 110, considerando o processo nº 60800.019785/2009-47,
resolve:

Nº 36 - Art. 1º Nomear os candidatos aprovados no concurso público,
objeto do Edital nº 1 - ANAC, de 22 de maio de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2009, Seção 3, páginas 27
a 34, com resultado homologado pelo Edital nº 8 - ANAC, de 11 de
setembro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 14 de
setembro de 2009, Seção 3, páginas 33 a 41, para o provimento de
cargos de nível médio, na forma do Anexo I desta Portaria.

§ 1º A nomeação dos candidatos dar-se-á para uma das
unidades federativas previstas no Edital nº 1 - ANAC, de 22 de maio
de 2009, respeitando-se a ordem de classificação final do concurso
público de que trata o mesmo Edital e a necessidade da Admi-
nistração.

§ 2º A unidade federativa para a qual o candidato foi no-
meado será determinada de acordo com a ordem de classificação do
candidato desistente na respectiva vaga deste.

Art. 2º Informar que o candidato nomeado para esta Agência
Reguladora deverá realizar inspeção médica oficial no local, cujo
endereço está definido no Anexo II desta Portaria, conforme unidade
federativa para a qual foi nomeado.

§ 1º É responsabilidade de cada candidato o agendamento e
a confirmação da data e do horário para a realização da sua inspeção
médica oficial, bem como seu comparecimento ao local no horário
previamente marcado.

§ 2º Caberá a respectiva Junta Médica definir os proce-
dimentos para interposição de recursos e realizar análise acerca da
conclusão da inspeção médica oficial.

Art. 3º Estabelecer que cada candidato nomeado, depois de
submetido à inspeção médica oficial, e considerado apto ao exercício
do cargo, poderá apresentar-se, às suas expensas, nos termos dos
artigos 13, 14 e 15 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para
a posse e o exercício, desde que cumpridas todas as formalidades
legais relativas à documentação de que trata o art. 4º desta Portaria.

Parágrafo único. A posse e o exercício de que trata este
artigo dar-se-ão no local da unidade federativa para a qual o can-
didato foi nomeado, cujo endereço está definido no Anexo III desta
Portaria.

Art. 4º Comunicar que as informações relativas à posse e ao
exercício estão disponíveis no sítio eletrônico www.anac.gov.br/con-
curso2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 2º Informar que o candidato nomeado para esta Agência
Reguladora deverá realizar inspeção médica oficial no local, cujo
endereço está definido no Anexo II desta Portaria, conforme unidade
federativa para a qual foi nomeado.

§ 1º É responsabilidade de cada candidato o agendamento e
a confirmação da data e do horário para a realização da sua inspeção
médica oficial, bem como seu comparecimento ao local no horário
previamente marcado.

§ 2º Caberá a respectiva Junta Médica definir os proce-
dimentos para interposição de recursos e realizar análise acerca da
conclusão da inspeção médica oficial.

Art. 3º Estabelecer que cada candidato nomeado, depois de
submetido à inspeção médica oficial, e considerado apto ao exercício
do cargo, poderá apresentar-se, às suas expensas, nos termos dos
artigos 13, 14 e 15 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para
a posse e o exercício, desde que cumpridas todas as formalidades
legais relativas à documentação de que trata o art. 4º desta Portaria.

Parágrafo único. A posse e o exercício de que trata este
artigo dar-se-ão no local da unidade federativa para a qual o can-
didato foi nomeado, cujo endereço está definido no Anexo III desta
Portaria.

Art. 4º Comunicar que as informações relativas à posse e ao
exercício estão disponíveis no sítio eletrônico www.anac.gov.br/con-
curso2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, o
inciso II do art. 35 do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março
de 2006, e com base no disposto no art. 13, § 6º, e no art. 34, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no disposto no art.
14 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, bem como na au-
torização expedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão contida na Portaria nº 97, de 6 de maio de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de maio de 2009, Seção 1, página 97,
considerando o processo nº 60800.019785/2009-47, resolve:

Nº 37 - Art. 1º Nomear os candidatos aprovados no concurso público,
objeto do Edital nº 1 - ANAC, de 22 de maio de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2009, Seção 3, páginas 27
a 34, com resultado homologado pelo Edital nº 10 - ANAC, de 8 de
outubro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 9 de
outubro de 2009, Seção 3, páginas 15 a 20, para o provimento de
cargos de nível superior e de nível médio, na forma do Anexo I desta
Portaria.

§ 1º A nomeação dos candidatos dar-se-á para uma das
unidades federativas previstas no Edital nº 1 - ANAC, de 22 de maio
de 2009, respeitando-se a ordem de classificação final do concurso
público de que trata o mesmo Edital e a necessidade da Admi-
nistração.

§ 2º A unidade federativa para a qual o candidato foi no-
meado será determinada de acordo com a ordem de classificação do
candidato desistente na respectiva vaga deste.
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